
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

Nos termos do art. 24, inciso l, da Lei n0 8.666/93, e alteraÇôes posteriores e Decreto n" 9412 de '18 de junho

de 20'18 a Comissão Pêrmanentê de Licitação da PÍeÍeitura Municipal de Riachuelo, instituida pela Portaria no 519i2021, de

01 de julho de 2021 apresenta justiÍicativa atinente a contratação de empr$e para pr$tação de serviços de Assêssoria
Técnica para resolução de pêndências da Quadra de acordo com o Termo dê Compromisso 437412013 - Convênio
do FNDE no MunicÍpio de Riachuelo/Se, conforme proposta da Contratada, mediante as considençôes a seguir:

eonsiderando a necessidade da contrâtrçâo dê êmprêla pâra prestação de serviços de Asscsgorla

Tócnic8 pâÍa rosolução de pcndências da Quadra de acordo com o Termo de Compromisso 437/U2013 - Convânlo do

FNDE no MunicÍpio de Riachuelo/Se, conforme proposta da Contratada;

ConsldoÍando qus um procedimento llcitatôrio é desnecessáÍio, pois ss têm, neste caso, hipóteso de dispênsa

de licitaçáo, com esp€que art. 24, inciso l, da Lei n0 8.666/93;

Considerando que o art. 26 da Lei de Licitaçó€s e Contratos, em seu paÉgrafo único, estâbelêcê as condiçóes

formais para a composiÉo do processo de dispensa de licitação - razão da escolha do executante dos seNiços e justiÍicativa

do preço - ainda que dispensada a justificativa de dispênsa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo ârtigo

supramencionado;

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclaÍecemos quê a escolha do

prestador dos serviços à empresa não Íoi contingencial. PrEnde-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor

preço denÍe aquelâs que apre6entaram propostas para â contratação de empresa para prestação de serviços de

Acrcscoria Tácnica para resolução de pendências da Quadra de acordo com o Termo de Gompromisao tl37tll2013 *

Convênio do FNDE no Munlcípio de Riachuêlo/Se, e que o preço, conforme se podem constâtar através da confrontaçáo

dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposla apresentada pela empresa vencedora, veÍiÍica'se,

facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por Íim, que em mesmo sendo dispensada a justiícativa, neste caso, por nâo prevista no caput

suso -aludido aÍtigo, atemo-nos aos êntendimentos do llustre Administrativista Prof. Maçal Justen Filho, em sua obr.t

Comentários à Lêi de LicitaÉes e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos

poderia escusar-se a justificar uma contrâtaçáo direta sob o fundamento de que a hipótese nâo estava prevista no art. 26.', ê

que assim o Íizemos.

Ex positis é que entend6mos ser dlspensada a llcltaÉo, pols caracteÍizada ostá a sltuação Bnquadrada na

forma do artigo 24, inciso l, c/c art. 26, parágraÍo único inciso ll, todos da Lei n0. 8.666/93, em sua edição atuelízada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documenlaçáo êxigida, íoi como Já

dito, ctassiÍicada a empÍesa RADAH CONSTRUçÔES E EMPREENDIMENToS LTDA em 1o lugar, por ter apresentado

menoÍ oreco. A orooosta da emoresa vencedora aoresentou o seouinte valor: RS 16.000.00 (Dezesseis mil reaisl.
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Entáo, ern cumprimsnto ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma iuridica, submetomos a presente

justificativa ao Excelentissimo Senhor PreÍeito lvlunic para apreciação e posterior ratiÍicaçáo.

Riachuelo/SE. '18 de Abril de 2022.

lzaura Ma Mo Ferreira Almeida
Presidente da CPL

Ratilico a justificativa acima descrita,

PeteÍson Araújo
icipal


